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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2018-SEMAFIPU/PMC

Processo Administrativo n° 005/2018-PMC 
Pregão Presencial n° 012/2018-CPL/PMC

O Município de Carolina, com sede à Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - 
Carolina/MA, inscrito no CNPJ n° 12.081.691/0001-84, doravante denominada Prefeitura Municipal de 
Carolina, neste ato representado por seu Secretário Municipal de Saúde, Senhora CLEBER 
ANTONIOLLI RODRIGUES DE SOUZA, RG n° 36423893-8 - SSP/SP, CPF n° 947.588.163-87, com a 
interveniência da Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo, 
enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas 
abaixo qualificadas, doravante denominados BENEFICIÁRIOS DA ATA, considerando a homologação do 
Pregão Presencial n° 012/2018-CPL/PMC, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 
005/2018-PMC, com fundamento na Lei Federal n° 10.520/2002; Lei Complementar n° 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar n° 155/2016; Decreto Federal n° 3.555/2000; 
Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 
e demais normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a aquisição de Móveis, Eletrodomésticos e 
Equipamentos Hospitalares, visando contratações futuras e eventuais destinadas à Prefeitura Municipal 
de Carolina, nas especificações, quantidades e preços abaixo, obedecidas as condições definidas nesta 
Ata, no Edital e seus Anexos e nas Propostas vencedoras, parte integrante deste documento
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BENEFICIÁRIO DA ATA: G K COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME
CNPJ: 17.938.060/0001-52 FONE: (99) 3526-4484
ENDEREÇO: Rua Godofredo Viana, 625, Sala C -  Centro - Imperatriz/MA
E-MAIL: g.k.comercio@hotmail.com
REPRESENTANTE LEGAL: ANDERSON LOBÃO DA SILVA
CPF N°: 030.919.423-76 RG N° 0200030720020 - SSP/MA
DADOS BANCARIOS:
BANCO: Banco do Brasil AGÊNCIA: 3975-6 CONTA: 25.152-6

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Marca
01 Ar condicionado capacidade para 9.000 a 12 Btus, tipo Split, Função Quente e 

Frio. Unidade 04 2.099,00 8.396,00 Electrolux
02 Bebedouro/Purificador Refrigerado, pressão coluna simples. Unidade 02 1.301,00 2.602,00 Masterfrio
03 Cadeira confeccionada em aço/ferro pintado, assento/encosto em Polipropileno. Unidade 12 251,00 3.012,00 Kasmobile
04 Freezer Comum, tipo horizontal 01 porta até 200 litros Unidade 02 3.778,00 7.556,00 Electrolux
05 Geladeira/Refrigerador, capacidade de 250 a 299 litros. Unidade 01 2.309,00 2.309,00 Electrolux
06 Longarina, assento/encosto em Polipropileno, assento com 3 lugares Unidade 04 797,00 3.188,00 Kasmobile
07 Mesa de escritório confeccionado em MADEIRA/MDF/MDP/SIMILAR, 

composição simples com 2 gavetas. Unidade 04 419,00 1.676,00 RV Móveis
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Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Marca

09

Aparelho de Anestesia - Equipamento microprocessado para atender pacientes 
neonatais, pediátricos, adultos e obesos mórbidos. Estrutura em material não 
oxidante, dotado de gavetas e rodízios com freios em pelo menos dois deles, 
mesa de trabalho e bandeja para apoio de monitores. Com sistema de auto 
teste ao ligar o equipamento com detecções de erros, falhas de funcionamento, 
etc. Rotâmetro composto por fluxômetro com escalas para alto e baixo fluxo no 
mínimo para oxigênio (02) e óxido nitroso (N20), podendo ser uma única para ar 
comprimido ou com monitoração digital com entrada para oxigênio (02), ar 
comprimido e óxido nitroso (N20). Válvulas para controle de fluxo e pressão 
com sistema de segurança para proteger o paciente de pressão e fluxos 
inadequados. Filtro totalmente autoclavável, canister para armazenagem de cal 
sodada, possibilidade de sistema de exaustão de gases. Válvula APL 
graduada. Vaporizador do tipo calibrado de engate rápido, permitir 
acoplamento de 02 vaporizadores e com sistema de segurança para o agente 
selecionado (se ofertado sistema que permite o acoplamento para 01 
vaporizador, deverá ser entregue suporte para acoplar o segundo 
vaporizador). Ventilador eletrônico microprocessado, com display LCD com 
tela colorida. Possuir pelo menos as modalidades ventilatórias: ventilação 
controlada a volume, ventilação controlada a pressão com possibilidade para 
ventilação intermitente mandatária sincronizada, ventilação por pressão de 
suporte, ventilação manual/espontânea. Possuir controle e ajuste para pelo 
menos os parâmetros: pressão máxima, volume corrente, frequência 
respiratória, fluxo e tempo inspiratório/expiratório, PEEP e pausa inspiratória - 
todos os controles devem possuir faixas de ajustes necessários para o 
atendimento de pacientes neonatais a obesos mórbidos. Monitorização de pelo 
menos: volume corrente, volume minuto, Fi02, pressão de pico, média e PEEP. 
Monitorização gráfica de no mínimo pressão x tempo podendo ainda oferecer 
gráficos de fluxo x tempo e loops de pressão x volume e fluxo x volume. 
Alarmes audiovisuais e configuráveis pelo operador. Bateria interna recarregável 
com autonomia de no mínimo 30 minutos. Deverá acompanhar o equipamento, 
no mínimo: 02 Vaporizadores calibrados de engate rápido, 02 circuitos 
pacientes completos adulto/pediátrico e 02 neonatais com máscaras, 
fabricados em silicone autoclavável, bateria interna recarregável, mangueiras 
de extensão para ar comprimido, oxigênio (02) e óxido nitroso (N20), balão 
para ventilação e demais acessórios necessários para o pleno funcionamento 
do equipamento. AlimewtaÇaõ elétrfòa a ser definida pela entidade solicitante.

Unidade 01 149.292,00 149.292,00 Conquest
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Banho-Maria -  Capacidade para 60 tubos ou superior, Cuba em aço inox, 
Capacidade de 7L ou superior, Tampa em aço inox ou em plástico, Estrutura 
externa em aço inox ou aço ferro pintado, Aquecimento através de resistência 
blindada tipo tubular, Estante única para tubos de ensaio, Controlador de 
temperatura com display, faixa de trabalho entre 37°C e 58°C, com precisão de 
mais ou menos 0,7 graus célsius.

Unidade 01 1.889,00 1.889,00 Delta

11 Cadeira de rodas adulto, pés removível, confeccionado em aço/ferro pintado, 
braços fixo. Unidade 02 818,00 1.636,00 Dune

12 Carro para transporte de Materiais (diversos), tipo Cuba/Min 200L/polipropileno Unidade 02 797,00 1.594,00 NaturaILimp
13 Destilador de Água capacidade até 5 litros/hora. Unidade 02 3.988,00 7.976,00 Sstell
14 Detector Fetal, portátil, tecnologia digital. Unidade 04 1.007,00 4.028,00 Medjep

15 Estufa de secagem, capacidade de 81 até 100 L, confeccionado em aço 
inoxidável, temperatura até 250°C. Unidade 01 5.247,00 5.247,00 Nova

Instruments
16 Escada com 2 degraus, confeccionado em aço inoxidável. Unidade 06 346,00 2.076,00 Botafogo

17 Esfigmomanômetro Adulto, confeccionado em tecido de algodão, 
braçadeira/Fecho em Velcro. Unidade 02 167,00 334,00 Mikatos

19 Oxímetro de Pulso, tipo portátil (de mão) sensor de Sp02 Unidade 01 4.408,00 4.408,00 Alfamed

20

Processadora de Filmes Radiográficos, tipo automático, material de confecção 
estrutura/leito em chapa material anticorrosivo, capacidade no mínimo 70 
filmes/hora. Tanque do revelador, fixador e água mínimo de 02 litros, aplicação 
filmes de raio x e mamografia.

Unidade 01 46.181,00 46.181,00 Sigex

Total 253.400,00
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BENEFICIÁRIO DA ATA: UNIVERSAL PRINT COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME
CNPJ: 09.565.049/0001-66 FONE: (63) 3415-1214
ENDEREÇO: Rua 1° de Janeiro, 855, Centro -  Araguaína/TO
E-MAIL: universalup@hotmail.com
REPRESENTANTE LEGAL: ROBERTO DOS SANTOS MACHADO
CPF N°: 004.201.221-09 RG N° 687.447
DADOS BANCÁRIOS:
BANCO: Bradesco AGENCIA: 919-9 CONTA: 2300-0

Item Descrição Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total Marca

18 Lavadora de Roupas Hospitalar (capacidade até 50kg), capacidade de 31 a 50 kg, 
estrutura externa em aço inox/aço, cesto interno em aço inoxidável. Unidade 01 55.200,00 55.200,00 Castanho

Total 55.200,00
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BENEFICIÁRIO DA ATA: SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 01.721.446/0001-78 FONE: (99) 3541-3095
ENDEREÇO: Rua São Francisco, 150, Bairro São Francisco -  Balsas/MA
E-MAIL: vendas@sananet.com.br
REPRESENTANTE LEGAL: CESAR OSCAR WEILER
CPF N°: 245.860.300-97 RG N° 4025439227 SSP/RS
DADOS BANCARIOS:
BANCO: Brasil AGÊNCIA: 0895-8 CONTA: 15.522-5

Descrição Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total Marca

08

Auto clave Hospitalar Horizontal (75 a 150 litros) - Equipamento horizontal, com 
sistema de comando microprocessado, capacidade da câmara interna de no mínimo 
90 litros. Deverá funcionar por meio de vapor saturado e apresentar estrutura em 
material anticorrosivo e revestimento externo por chapa de aço inoxidável. Comando 
microprocessado programável com no mínimo 8 programas, com painel e comando 
com botão liga/desliga e display em LCD e deve possuir no mínimo teclado numérico 
para controle com membrana de proteção para visualização dos ciclos programados, 
manômetro e manovacuômetro. Câmaras externa e interna confeccionadas em aço 
inox AISI 316-L com isolação térmica, a câmara interna deve possuir dreno e uma 
entrada de validação, permitindo a introdução de sensores para coleta de dados de 
temperatura do processo. Deve possuir 2 (duas) portas, barreira sanitária e sistema de 
emergência. Fechamento das portas realizado por meio de elevação vertical/guilhotina 
com sistema de segurança antiesmagamento. Sistema hidráulico-tubulações e 
conexões do conjunto hidráulico devem ser de material anticorrosivo e resistente; 
conexões da câmara de esterilização e gerador de vapor devem ser em aço inoxidável 
ou outro material compatível; possuir bomba de vácuo e bomba centrífuga de água 
com capacidade suficiente para o gerador de vapor. Sistema de segurança que deve 
impossibilitar o funcionamento do equipamento mediante qualquer tipo de falha, 
descuido do operador ou falta de suprimentos além de alarmes audiovisuais. O ruído 
não poderá exceder ao estabelecido pela portaria ministerial do trabalho. Deverá 
acompanhar o equipamento, no mínimo: 02 carros externos para acomodação dos 
materiais, 01 carro interno para acomodação dos materiais, 01 sistema de purificador 
de água por osmose (compatível com a capacidade da autoclave), 01 impressora. 
Alimentação elétrica a ser deftnífla pêtg entidade solicitante

Unidade 01 148.000,00 148.000,00 Ortosintese

Total 148.000,00
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CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO
2.1. A Prefeitura Municipal de Carolina e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente à presente Ata de 
Registro de Preços e aos documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n° 
005/2018-PMC e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Termo de Referência;

b) Edital do Pregão Presencial n° 012/2018-CPL/PMC;
c) Proposta de Preços dos BENEFICIÁRIOS e demais documentos apresentados no procedimento 
da licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ão pelas 
seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 21 de
w  junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 
de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016;

d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011;

e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;

f) Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013;

g) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;

h) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;

i) Instrução Normativa n° 005/2014-SLTI/MPOG, enquanto parâmetro de boa prática;

j) Resolução RDC n° 259/2002-ANVISA/MN;

k) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

l) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, 
em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições desta Ata 
^  de Registro de Preços e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo

de suas cláusulas.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Carolina, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 
direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de sua 
publicação, vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3o, inciso III, da Lei Federal n° 
8.666/1993 c/c artigo 12, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA QUINTA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES

5.1. O BENEFICIÁRIO obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta Ata de Registro de 
Preços, assumindo a partir da sua assinatura^ compromisso de atender as aquisições solicitadas pela 
Prefeitura Municipal de Carolina, ficando a/nda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento 
de qualquer de suas Cláusulas. I l
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5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Carolina a firmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica^ para a 
aquisição dos materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado ao BENEFICIÁRIO a 
preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições do licitante 
vencedor, consoante dispõe o artigo 16, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

'w

CLÁUSULA SEXTA -  DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

6.1. As contratações com o BENEFICIÁRIO da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas 
pela Prefeitura Municipal de Carolina por meio de Contrato Administrativo, respeitado o princípio da 
anualidade previsto no artigo 57, ‘caput’, da Lei Federal n° 8.666/1993.

6.2. O BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor do Contrato para 
retirar a Nota de Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.

6.2.1. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado por 
igual período quando solicitado pelo BENEFICIÁRIO durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Carolina.

6.3. É facultado à Prefeitura Municipal de Carolina, quando o BENEFICIÁRIO não comparecer, não 
apresentar todos os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da 
Despesa e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do 
CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para fornecer o 
material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
BENEFICIÁRIO, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste 
Edital.

6.3.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes, 
quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

6.3.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a 
proponente, obedecido a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja 
obtido preço melhor.

6.3.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho da Despesa, oferecer a Garantia de Execução e 
assinar a Contrato Administrativo, sem motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de 
Carolina, observado o prazo estabelecido no item anterior, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida e implicará na aplicação das sanções previstas na Cláusula Onze, item 11.2, 
desta Ata.

6.4. Para a assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos apresentando no 
ato cópia do instrumento comprobatório.

6.5. O BENEFICIÁRIO se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.

6.6. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá apresentar os 
seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto á Fazenda Estadual;

c) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

f) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.
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CLÁUSULA SÉTIMA -  DOS PROCESSOS DE COMPRAS

7.1. Após a celebração do Contrato Administrativo indicado na Cláusula anterior, cada Órgão 
Participante deverá formalizar ‘Processo de Compra’ específico, sempre que houver necessidade de 
contratação, com a indicação dos produtos que se pretende adquirir, observadas as normas internas 
pertinentes à instrução dos autos.

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, a fim de obter os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados.

7.3. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pelo Gestor do 
Contrato ou Comissão de Fiscalização, nos termos do artigo 65 e seguintes da Lei Federal n° 
8.666/1993.

7.3.1. Competirá ao Gestor do Contrato ou Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do objeto, de tudo dando ciência à autoridade competente, para as 
medidas cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA -  DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS
8.1.0s preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

w  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à Prefeitura 
Municipal de Carolina, por intermédio do Órgão Gerenciador, promover as negociações junto ao 
BENEFICIÁRIO, observadas as disposições contidas no artigo 65, da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a Prefeitura Municipal de Carolina deverá:

a) Convocar o BENEFICIÁRIO visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
praticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o BENEFICIÁRIO que não aceitar reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

c) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a ordem de 
classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação;

d) Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Carolina 
poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação.

8.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o BENEFICIÁRIO não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a
v  majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso à

Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais opção no CADASTRO 
DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Carolina poderá convocar as licitantes remanescentes 
para negociação;

b) No caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

8.4. Não havendo êxito nas negociações a Prefeitura Municipal de Carolina deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenh^ ou instrumento equivalente no prazo estabelecido nesta Ata, sem 
justificativa aceitável;
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c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87, da Lei Federal n° 8.666/1993 ou 
no artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d” será formalizado 
por despacho do Órgão Gerenciador da Prefeitura Municipal de Carolina, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa.

9.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas “a” e “b” acarretará, ainda, a 
aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovado e justificado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

9.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, a Prefeitura Municipal de Carolina fará 
o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos BENEFICIÁRIOS a nova ordem 
de registro.

CLÁUSULA DEZ -  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da 
Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do certame licitatório 
("Carona”), mediante prévia consulta à Secretaria Municipal de Saúde para adesão, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor, conforme dispõe o artigo 22, 
caput, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

10.1.1.0s órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de 
adesão junto à Secretaria Municipal de Saúde que se manifestará quanto à possibilidade de 
adesão, conforme dispõe o artigo 22, § 1o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

10.1.2. Caberá ao BENEFICIÁRIO desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que este 
novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com a Prefeitura 
Municipal de Carolina, conforme dispõe o artigo 22, § 2o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

10.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por 
cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste Pregão, conforme o artigo 
22, § 3o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

10.1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado nesta Ata, independente do número 
de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o artigo 22, § 4o, do Decreto Federal n° 
7.892/2013.

10.1.5. Após a autorização da Secretaria Municipal de Saúde, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias consecutivos, observado o prazo de 
vigência desta Ata, conforme o artigo 22, § 6o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

10.1.6. A Secretaria Municipal de Saúde não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão 
participante e do carona.

CLÁUSULA ONZE -  DAS PENALIDADES

11.1.0 descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002 e na Lei Federal n° 8.666/1993.

/ f I ( _______ _ ___________
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11.2. Conforme previsto no Edital, caso algum licitante, injustificadamente, não comparecer ou recusar- 
se a assinar a Ata de Registro de Preços; não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho, 
oferecer a Garantia de Execução, ou a assinar o Contrato e a Ordem de Fornecimento, ficará sujeita 
às seguintes penalidades:

a) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Carolina, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, a teor do disposto no artigo 7o da Lei Federal n° 10.520/2002;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizada.

11.3. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos produtos sujeitará a Contratada à aplicação 
das seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório:

a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos 
produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos 
produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou 
impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

11.4. Além da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de Carolina poderá, garantida a 
prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções ao BENEFICIÁRIO, quando CONTRATADA, nas 
hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) Advertência;
b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.5. As sanções previstas nas alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘cf poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 
na alínea ‘b\
11.6. Caberá ao Gestor do Contrato ou Comissão de Fiscalização, propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 
proposição.

11.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Carolina.

11.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 
amigável ou judicialmente.

11.9. O licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar- 
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante previsto no artigo 7o, da Lei Federal n° 
10.520/2002.

CLÁUSULADOZE- DAS COMUNICAÇÕES

12.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras 
contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de 
registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA TREZE- DA PUBLICAÇÃO

13.1. A Prefeitura Municipal de Carolina fará publicar o extr 
na imprensa oficial.



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

N
PMC

Folha n°
Processo n° 005/2018 V__________________ /

CLÁUSULA CATORZE -  DO FORO

14.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca da Capital Carolina, Estado do Maranhão para 
dirimir toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e das Ordens de 
Fornecimento dela decorrentes.

14.2. Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na presença 
das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) viasNde igual teor, obrigando-se por si e sucessores 
para que surta todos os efeitos de direito, o que dão pór t)pm, firme e valioso.

Carolina/MA, 12 de/julhp de 2018.

INTONIOLLI RODRIGUES DE SOUZA
jretária Municipal de Saúde

IERSON LOBAO DA SILVA
Representante Legal da GK COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME

:NPJ N° 17.938.060/0001-52

r \  r \ r \e o a m t a o  rh a r>u a n o  'BERTO DOSaSANTOS MACHADO
Representante Legal da UNIVERSAL PRINT COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME

CNPJ N° 09 565.049/0001-66

c esar \ o s )
Representante Legal da SANA COI

CNPJ N° 01.72'

WEILER
tCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA
146/0001-78

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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